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PROJETO DE LEI i

ser mgdds

A Cémara Municipal de Palmital, decretat

Artigo 12 - Ficam isentos de Imposte Predial Urbano os prédios que
forem construidos de tijélos e alvendria, a partir da promulgagio deg
ta Lei, com excessdo as casas térreas, a saber:

a) Pelo praze de 5 (ecineo) anos os sobrades que forem concluidos =
até 31 de dezembro de 196l

b) Pelo pragzo de £ (oito) anos os prédios com dois pavimentos, que
forem cencluidos até 31 de dezembro de 19653 !

¢) Pelo prazo de 10 (dez) anos od prédios com treis pavimentos cue
forem concluidos até 31 de dezembro de 1966; e il

d) Pele prazo de 15 (quinze) anos os prédios com mais de treis pa=
vimentos que forem concluidos até 31 de dezembro de 1966, i

§ Unico - 0Os pavimentos descritos nas letras "b", "e" e "d" enten=
dem-se além do pavimente térreo.
 Artigo 29 - Os prédios existentes que, na vigéncia désta Lei forem
transformades em sobrades até 31 de dezembro de 196ll, ficardo isentos
do Imposto, sobre o pavimento superior, pelo prazo de 5 anos.

Artigo 32 « 0s beneficios desta Lel aplicam=se aos prédios cujos =
pavinentos observerem as mesmes medidas de fachada em sua extensao hg
rizontal @ as arecas seguintes:

a) 0 pavimento térreo devera conter ne minime 80 (oitenta) metres 2;

B) © pavimento superior, quande se tratar do sobrado, podera So- | g
frer uma redugde de Zrea, sendo ésta nunca maior a 30f (trinta por = h
cento) em relagdo ao pavimento térreo; e,

¢) Os pavimentos que ulirapassarem a sobrados, suas éreas poderdo-
ger ainda reduzidas, uma vez que contenham em cada pavimente, ne mini
mo dols dormitérios e instalagdo sanitéria,

§ 12 = 0 minime de compartimentos descrite na letra "e" déste Arti
go, aplica=se ao prédio cuje pavimente térreo contenha até 80 (oiten-
ta) metreos 2,

§ 29 » Para o prédie cujo pavimento térreo contenha mails de 80 (ei
tenta) metroes 2, aplica-se as disposicoes da letra "b".

Artigo Li® - O praze de isencdo referido nos artiges 10 e 28 é cons
tado da data do atestade "Habite-se" expedide pela Repartigie compe -
tente.
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Artigo 59 - Bsta Lel entrara em vigor na data de sua promulgagde
e tera a vigéneia na forma descrita nas letras "a" a "d" do Artige-
10 e Art, 29, revogadas ss disposi¢Ses em contririo.

CAMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, EM 6 DE NOVEMBRC DE 1962.
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